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PROCESSO Nº 23746.003174/2019-85 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2020, 
FIRMADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA 
BAHIA E A EMPRESA AVI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE VIGILÂNCIA DESARMADA PARA A UFSB. 

 
 
A Universidade Federal do Sul da Bahia-UFSB, Instituição de Ensino Superior, sob a forma de Autarquia 
Federal vinculada ao Ministério da Educação, com personalidade jurídica e patrimônio próprio, criada pela Lei 
Nº 12.818/2013, aqui denominada simplesmente UFSB, com sede na Praça José Bastos, S/N, Centro, 
Itabuna, Estado da Bahia, CEP 45.600-923, CNPJ sob nº 18.560.547/0001-07, neste ato representado pela 
Magnífica Reitora JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ, portadora do Registro de Identidade sob o nº 
10463763-21 - órgão emissor SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob o nº 575.212.390-91, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa AVI SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 07.738.828/0001-90, com sede na Rua Cyridião Durval, s/n, Térreo, Bairro Pernambués, CEP 41.100-720, 
no Município de Salvador-Bahia, denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio 
Administrador o Sr. JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 14/07/1975, 
casado em comunhão parcial de bens, CPF/MF nº 861.036.285-04, Carteira Nacional de Habilitação nº 
02142694178, expedida pelo DETRAN-BA residente e domiciliado na Rua Irmã Dulce, nº 135, Apt. 602, Bairro 
Brotas, Salvador-Bahia, CEP: 40.286-030, tendo em vista o que consta no Processo nº 23746.003174/2019-
85, referente ao do Pregão nº 03/2019, e em observância às disposições da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 
10.520/2002, do Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 
2017, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
 
I. Prorrogar a vigência contratual por mais 30 (trinta) meses, contados do dia 07/08/2022 até o dia 07/02/2025; 
 
II. Promover a Repactuação de Preços, com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023, com 
registro no MTE sob o nº BA000279/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
Altera-se o valor mensal estimado do serviço para R$ 278.969,64 (duzentos e setenta e oito mil, 
novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), de modo que o valor global do pacto 
passa a ser de R$ 8.369.089,20 (oito milhões, trezentos e sessenta e nove mil, oitenta e nove reais e 
vinte centavos). 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA faz jus ao pagamento retroativo da atualização das faturas emitidas 
referentes ao período entre 01/02/2022 e a data de assinatura deste Termo. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente termo correrão à conta da Unidade Orçamentária 26450, Elemento 
de Despesa 33.90.39, Plano de Trabalho 171382, Plano Interno M20RKG01SBN. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, o reforço da garantia de execução, 
correspondente a 5% do valor contratual, em uma das modalidades previstas no Art. 56, da Lei 8.666/1993. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato inicial. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Termo no Diário Oficial da União, no prazo de até 
20 (vinte) dias, a partir da data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Subseção Judiciária de Itabuna/Bahia – Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente termo. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
 
 
 

 Itabuna-BA, 2022 

 

 

 

 

JOÃO RICARDO DE OLIVEIRA 

AVI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 158720 - UFSB

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 23746.003174/2019-85.
Pregão. Nº 3/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA. Contratado:
07.738.828/0001-90 - AVI SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI. Objeto: Terceiro termo aditivo
ao contrato nº 01/2020, visando à prorrogação do prazo de vigência por mais 30 (trinta)
meses e à repactuação de preços. Vigência: 21/06/2022 a 07/02/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 8.369.089,20. Data de Assinatura: 21/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 21/06/2022).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 11/2022 - UASG 158718 - UNIFESSPA

Número do Contrato: 3/2020.
Nº Processo: 23479.015872/2019-70.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 6/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
SUL E SUDESTE DO PARA. Contratado: 21.938.940/0001-04 - MIPPE CONSTRUCOES EIRELI.
Objeto: Alterar a cláusula segunda- vigência, para prorrogar a vigência do contrato até a
data de 30/12/2022 e prazo de execução até 30/07/2022. Vigência: 31/10/2022 a
30/12/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.664.603,55. Data de Assinatura:
27/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/06/2022).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
COORDENADORIA DE CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2022 - UASG 158718

Processo: 23479.020452/2021-20. CONTRATANTE: Universidade Federal do Sul e Sudeste
do Pará - UNIFESSPA, CNPJ: 18.657.063/0001-80. CONTRATADA: Fundação de Apoio à
Pesquisa - FUNAPE, CNPJ: 00.799.205/0001-89. OBJETO: Realização de evento científico
multidisciplinar ENSUS 2022: X Encontro de Sustentabilidade em Projeto, previsto para
junho de 2022, e com projeto vigente por 12 meses. Fundamento Legal: Leis nº 8.666/1993
e 8.958/1994, pelo Decretos nº 8.241/2014 e 7.234/2010. Valor: R$129.190,64 (cento e
vinte e nove mil, cento e noventa reais e sessenta e quatro centavos). Vigência: 12 (doze)
meses a partir da assinatura. Data de assinatura: 27/06/2022. Assinaturas: Francisco
Ribeiro da Costa, pela Unifesspa; Orlando Afonso Valle do Amaral, pela FUNAPE.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 - UASG 153035

Nº Processo: 23085.007297/2022. Objeto: Aquisição de máquinas e
equipamentos agrícolas.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 28/06/2022 das 08h00 às
17h00. Endereço: Av Frei Paulino, 30 - Bairro Abadia, - Uberaba/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/153035-5-00022-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 28/06/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/07/2022
às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital e seus anexos estão
disponíveis nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.uftm.edu.br..

BRUNA PEREIRA DE OLIVEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 27/06/2022) 153035-15242-2022NE800213

UNIVERSIDADE FEDERAL
DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2022 - UASG 153036 - UFVJM

Nº Processo: 23086.002916/2022-11.
Pregão Nº 14/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FED.VALES JEQUITINHONHA E MUCURI.
Contratado: 08.022.122/0001-90 - HS ALIMENTACAO, HOSPEDAGEM, COMERCIO E
SERVICOS LTDA.. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de
alimentação (café da manhã, almoço e jantar) para atender a demanda dos discentes da
Licenciatura em Educação do Campo (LEC), da Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM) durante a realização dos Tempos Universidade (TU).
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 24/06/2022 a 24/12/2022. Valor
Total: R$ 93.135,42. Data de Assinatura: 24/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/06/2022).

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 1261001640/2022
Processo SEI nº 23086.008516/2022-19. Partícipes: Secretaria de Estado de Educação e
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, com interveniência de
Fundação Arthur Bernardes. Objeto: A presente proposta tem por finalidade a
construção do prédio de Laboratórios que serão utilizados para pesquisa e
desenvolvimento aplicados às áreas de mineração e energias renováveis no Norte de
Minas Gerais. Valor do Repasse: R$ 3.307.994,86. Valor da Contrapartida: R$ 0,00.
Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12 362 107 4304 0001 4420 42 01 1 10 11261
12 362 107 4304 0001 3320 41 01 1 10 1. Assinatura: 20/06/2022. Vigência: 730
dias.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 1261001586/2022
Processo SEI nº 23086.008516/2022-19. Partícipes: Secretaria de Estado de Educação e
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, com interveniência de
Fundação Arthur Bernardes. Objeto: A presente proposta tem por finalidade a
construção do AgropecLabs do Instituto de Ciências Agrárias (ICA) da Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), Campus Unaí, Prédio 2, com o
objetivo de possibilitar a realização de pesquisas aplicadas, formação de jovens
estudantes de toda região noroeste e formação continuada de professores. Valor do
Repasse: R$ 3.611.602,58. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária
Estadual: 1261 12 362 107 4304 0001 3320 41 01 1 10 11261 12 362 107 4304 0001
4420 42 01 1 10 1. Assinatura: 20/06/2022. Vigência: 730 dias.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 1261001587/2022
Processo SEI nº 23086.008516/2022-19. Partícipes: Secretaria de Estado de Educação e
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, com interveniência de
Fundação Arthur Bernardes. Objeto: A presente proposta tem por finalidade a
construção do AgropecLabs do Instituto de Ciências Agrárias (ICA) da Universidade
Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), Campus Unaí, Prédio 1, com o

objetivo de possibilitar a realização de pesquisas aplicadas, formação de jovens
estudantes de toda região noroeste e formação continuada de professores. Valor do
Repasse: R$ 3.611.602,58. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária
Estadual: 1261 12 362 107 4304 0001 4420 42 01 1 10 11261 12 362 107 4304 0001
3320 41 01 1 10 1. Assinatura: 20/06/2022. Vigência: 730 dias.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 1261001617/2022
Processo SEI nº 23086.008516/2022-19 Partícipes: Secretaria de Estado de Educação e
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, com interveniência de
Fundação Arthur Bernardes. Objeto: A presente proposta tem por finalidade a
construção do prédio de Laboratórios de Pesquisa e Desenvolvimento aplicados à
produção de hidrogênio verde no Norte de Minas Gerais. Valor do Repasse: R$
3.309.966,12. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1261 12
362 107 4304 0001 4420 42 01 1 10 11261 12 362 107 4304 0001 3320 41 01 1 10
1. Assinatura: 20/06/2022. Vigência: 730 dias.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 153036 - UFVJM

Número do Contrato: 5/2020.
Nº Processo: 23708.000232/2020-58.
Pregão. Nº 4/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FED.VALES JEQUITINHONHA E MUCURI.
Contratado: 09.453.646/0001-07 - MARANATA SERVICOS EIRELI. Objeto: Prorrogar o prazo
da vigência do contrato administrativo n.º 005/2020 por 12 (doze) meses, contemplando-
se, nesta ocasião, o período de 07/08/2022 a 06/08/2023, nos termos do artigo 57, inciso
ii, da lei n.º 8.666, de 1993.. Vigência: 07/08/2022 a 06/08/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 857.189,91. Data de Assinatura: 24/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/06/2022).

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços nº 04/2022 (Lei nº 8.745/1993), que acordam
a UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS MEDIANEIRA e ALINE
VARELLA RODRIGUES. OBJETO: prestação de serviços de Professor do Magistério Superior
Substituto. VALOR: A Contratante pagará mensalmente ao contratado a importância
equivalente à remuneração de professor da Classe A, denominação Adjunto-A, Nível 1, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. VIGÊNCIA: 24.06.2022 a 24.10.2022.
Data de Assinatura: 24.06.2022.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do contrato nº 05/2022, celebrado entre a Universidade Tecnológica Federal do
Paraná - Campus Apucarana e DEBORA MIZUBUTI BRITO. Objetivo: Prestação de serviços
de Professor da Carreira do Magistério Superior - Substituto. Valor: a Contratante pagará
ao Contratado, mensalmente, a importância equivalente à remuneração de Professor da
carreira do Magistério Federal, Classe A, nível 1, com Mestrado, em regime de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais. Vigência 27/06/2022 a 31/01/2023. DATA DA ASS I N AT U R A :
27/06/2022.

EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Rescisão dos Contratos Administrativos de Prestação de Serviços (Lei n°
8.745/1993) celebrados entre a Universidade Tecnológica Federal do Paraná - Campus
Guarapuava e os professores abaixo relacionados. Data da rescisão: 30/06/2022:

. Nº Contrato Nome

. 02/2020 BIANCA PAOLA COMIN

. 04/2020 WILLIAM SILVEIRA DE MATOS

. 03/2021 RÚBIA MARA BOSSE

. 05/2021 ANTONIO CARLOS FRANCO

. 08/2021 ERIC CHEN

. 10/2021 JÉSSYCA MENDES DA SILVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termos Aditivos aos Contratos, celebrados entre a UTFPR Campus Pato Branco e os
contratados abaixo, que tem como objeto a modificação da Cláusula Quinta: Vigência e
Rescisão.

. Contrato Termo
Aditivo

Contratado Vigência e Rescisão

. 06/21 4º TOBIAS JUN SHIMOSAKA Altera vigência de 09/07/2022
para 03/01/2023

. 08/21 4º ANDRE LUIZ GONÇALVES
CAETANO

Altera vigência de 09/07/2022
para 03/01/2023

. 011/21 3º ALCIONE CAPPELIN Altera vigência de 09/07/2022
para 03/01/2023

. 015/21 2º FERNANDA PAULA BARBOSA
POLA

Altera vigência de 09/07/2022
para 03/01/2023

. 01/22 1º CAROLINE VIGANÓ Altera vigência de 09/07/2022
para 03/01/2023

. 04/22 1º MATHEUS DENIZ 01/07/2022 a 03/01/2023

. 05/2 1º SILVIA MARA DA SILVA 01/07/2022 a 21/12/2022

EDITAL Nº 59, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ (UTFPR), no
uso de suas atribuições, homologa o resultado final do Processo Seletivo destinado ao
preenchimento de vagas de Professor do Magistério Federal, para atender ao Campus Pato
Branco, de que trata o Edital nº 26/2022-DIRGEP, publicado no D.O.U. de 25 de março de
2022, seção 3, página 123.

O Processo Seletivo será válido por 01 (um) ano, contado a partir do início do
primeiro contrato, podendo ser prorrogado por igual período, mediante ato próprio da
autoridade competente. (Processo nº 23064.014989/2022-11).

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS
ÁREA/SUBÁREA: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO/CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

. C L A S S I F I C AÇ ÃO P R OT O CO LO C A N D I DAT O MÉDIA FINAL

. 1º 153250 GIOVANI FABRIS MARCARINI 78,50

. 2º 153468 HUILSON JOSE LORENZI 67,00

ÁREA/SUBÁREA: ENGENHARIA ELÉTRICA / MÁQUINAS ELÉTRICAS
Não houve candidatos.

MARCOS FLAVIO DE OLIVEIRA SCHIEFLER FILHO


